
ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACOL-PI 
CNPJ – 23.499.791/0001-41

RUA LUIZ RIBEIRO, S/N – CENTRO
CEP: 64.795-000 – CARACOL-PI

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

A Câmara Municipal de Caracol-PI, em conformidade com o art. 75, 
II, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados que estará recebendo propostas até o dia 25 de
Julho de 2023 para contratação direta referente ao 
procedimento de Dispensa de Licitação nº 019/2023 com objetivo 
de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos profissionais de engenharia na reforma e reparos no edifício 
da Câmara Municipal de Caracol-PI. 

Eventuais interessados poderão solicitar o Termo de Referência 

através do e-mail: legislativocaracol@gmail.com, como também 

apresentar Proposta de Preço até às 23h59min do dia 25/07/2023,
através do mesmo e-mail, ou entregar no Setor de Licitação da 

Câmara Municipal de Caracol-PI, Rua Luiz Ribeiro, S/N – Centro,
CEP: 64.795-000, no horário de 08:00 às 17:00, em dias uteis, 

oportunidade em que o poder legislativo escolherá a mais 

vantajosa. 

Caracol-PI, 21 de Julho de 2023

__________________________________________ 
ADA DA ROCHA SILVA 
Presidente da Câmara 
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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

A Câmara Municipal de Caracol-PI, em conformidade com o art. 75, 
I, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados que estará recebendo propostas para contratação 
direta referente ao procedimento de Dispensa de Licitação nº 
019/2023 com objetivo de Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia na reforma e 
reparos no edifício da Câmara Municipal de Caracol-PI, com critério de 
Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, I, da Lei 
nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a segiur definidos, 
objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

DATA LIMITE 

PARA 

APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS 

E 

DOCUMENTAÇÃO

: 

25/07/2023, ÀS 23H59MIN, HORÁRIO DE BRASÍLIA.

ENDEREÇO  

PARA ENVIO 

DAS PROPOSTAS 

E 

DOCUMENTAÇÃO

: 

legislativocaracol@gmail.com 

LINK DO 

EDITAL: 

https://www.caracol.pi.leg.br/transparenci
a 

1. OBJETO

1.1. Constitui Objeto desta dispensa de Licitação a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos profissionais de engenharia na reforma e reparos no 
edifício da Câmara Municipal de Caracol-PI. 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os 
seguintes documentos: 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; E
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.  As Despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, na classificação 
abaixo: 

ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE CARACOL 
UNIDADE: 00 
PROJ/ATIV: 01.031.0001.1001.0000 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00 
FONTE DE RECURSO: 500 

3. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO

3.1. O valor máximo estimado para contratação dos referidos 
serviços será de R$ 109.893,11  (cento e nove mil oitocentos 
e noventa e três reais e onze centavos). 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

DE PREÇO:

4.1. O presente Processo de Dispensa de Licitação ficará 
ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS, a partir da Data de 
divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: legislativocaracol@gmail.com 
preferencialmente fazendo referência à DISPENSA. 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 25/07/2023, 
ÀS 23h59min. 

4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 
4.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JURÍDICA – CARTÃO CNPJ;
4.2.2. CONTRATO SOCIAL EM VIGOR (CONSOLIDADO), DEVIDAMENTE 
REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS; 
EXIGINDO-SE, NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, DOCUMENTOS DE 
ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES; ESTATUTO SOCIAL DEVIDAMENTO 
REGISTRADO ACOMPANHADO DA ÚLTIMA ATA DE ELEIÇÃO DE SEUS 
DIRIGENTES DEVIDAMENTE REGISTRADOS EM SE TRATANDO DE 
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SOCIEDADES CIVIS OU SEM FINS LUCRATIVOS. QUANDO SE TRATAR DE 
EMPRESA PÚBLICA SERÁ APRESENTADO CÓPIA DAS LEIS QUE A 
INSTITUIU; CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI;
4.2.3. REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL – CERTIDÃO
CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO; 
4.2.4. CERTIDÃO DE REGULARIDADE JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL; 
4.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO MUNICÍPIO SEDE DA 
EMPRESA (CND MUNICIPAL); 
4.2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO AO FGTS; 
4.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT); 
4.2.8. CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA OU 
DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES (RG). 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA: 

4.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
4.3.2. Certidão de falência ou concordata ou de execução 
patrimonial. 

4.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

4.4.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, atualizada, 
emitida pela entidade profissional competente, contendo 
objeto social compatível com o objeto desta licitação e 
informando o(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, bem 
como o Capital Social atualizado; 

4.4.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas e 
valor significativo do objeto da licitação, será feita 
mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

1) Contrato social do licitante, em que conste profissional
como sócio: ou
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2) Mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços,
devidamente assinado pelas partes; ou
3) No caso de empresa individual, sócio ou proprietário da
empresa por intermédio da apresentação do Registro Comercial.

4.4.3  Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT,
(com registro de atestado) onde fique comprovado a execução 
de serviços semelhantes ao objeto desta licitação. 

4.5. OUTROS DOCUMENTOS 
4.5.1. Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa 
participante, de que a mesma não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, de acordo com o que dispõe o decreto 
n° 4.358 de 05/09/02. 
4.5.2. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo da 
Empresa. 
4.5.3.  Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, se for o caso.  
4.5.4. 5.6.3 – Declaração de Habilitação

4.6. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.6.1. A proposta de preço deverá ser apresentada 
preferencialmente no modelo constante no ANEXO II deste 
Edital. 
4.6.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância 
com as exigências deste Certame serão desconsideradas, 
julgando-se pela desclassificação. 
4.6.3. Os preços ofertados não poderão exceder valores global, 
constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado 
pelo poder legislativo. 

5. DO PAGAMENTO

5.1.  O pagamento será efetuado mediante a execução total 
do objeto com a devida apresentação de documento fiscal, 
visitado pela fiscalização, atestado pelo Responsável, e o 
posterior pagamento será realizado por transferência bancária 
em até 30 (trinta) dias. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor 
deverá manter regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 
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6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo para execução do objeto será de até 90 (dias) 
dias, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento ou 
Nota de Empenho, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e art. 106 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

6.2. O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos na forma da lei.  

7. DAS OBRIGAÇÕES

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar Inspeção e Vistoria do Objeto, colocado à sua

disposição, com a finalidade de verificar as condições em
perfeita concordância com a proposta, edital e contrato.

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a
ocorrência de eventuais imperfeições no objeto, fixando prazo
para a sua correção.

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
contratuais.

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e
necessárias para o cumprimento do objeto.

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as
obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações
necessárias à execução do objeto;

g) Efetuar o pagamento devido pela perfeita entrega do objeto,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do
contrato

h) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do
contrato ou ações previstas neste Termo

i) Fazer deduzir diretamente de fonte multas e demais penalidades
previstas neste instrumento

j) Atuar como poder de império suspendendo a execução do contrato
sem ônus para a Administração a qualquer tempo, resguardando
à CONTRATADA de seus direitos adquiridos

7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto
contratado. 

b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais
atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar 
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toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos. 

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu
representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

d) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil,
penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de 
Referência.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo 
das demais sanções;  

g) Realizar a entrega do objeto em conformidade e no prazo
estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter,
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a 
qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação 
de qualquer documento previsto no edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

8. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão para execução do objeto deverá ser acompanhada 
e fiscalizada pela Presidente pelo fical do contrato e fiscal 
da obra, que anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, determinando oque 
for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 
observados 

8.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a 
CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, 
para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário; 

8.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será 
realizada através de correspondência oficial e anotações; 
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8.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao 
registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 

8.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela 
fiscalização serão considerados como se fossem praticados 
pelo Contratante. 

9. DAS SANÇÕES

9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no
pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de
1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será
liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser
aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por
datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento,
ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer
a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até
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05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Poderá a câmara, através do Presidente, revogar o 
presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

10.2. A Administração deverá anular o presente Edital, no 
todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício 
ou por provocação. 

10.3. A anulação do processo, não gera direito à indenização. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe 

desistência da mesma. 

Caracol – PI, 21 de Julho de 2023.

__________________________________________ 
ADA DA ROCHA SILVA 
Presidente da Câmara 
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